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Local: 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_ZDJhZmU4NDUtMWJjMS00OWM4LWEwNDUtNWUxNWRkZGMyZDQ2%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22d6ff90f5-
0c6b-4bdb-909f-a4f46e754b3f%22%2c%22Oid%22%3a%22b8a498a0-8a45-4a1f-ab0d-254672c7919a%22%7d 

 

Participantes: 

 

Presentes votantes:  

Antônio Hora Filho - Presidente  

Robson Lopes Aguiar - 1º Vice-Presidente  

Francisco Braz da Cruz Filho – 2º Vice-Presidente 

Antônio Custódio de Santana - Conselheiro  

Aurélio Rocha dos Santos - Conselheiro  

Carlos Sergio Rufino – Conselheiro 

Marcelo Ottolini de Oliveira – Conselheiro 

Valdenrique Alves de Macedo – Conselheiro 

Ana Sofia Valente - Representante dos Atletas 

 

Mediador: Francisco Braz da Cruz Filho – 2º Vice-Presidente 

Secretária do Conselho: Anne Affiune 

 

Convidado: Irã Cândido Teles da Silva – Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 

 

PAUTA DO DIA  

 

1. Aprovar Regimento do Processo Eleitoral 2024.  

 

Em 20 de novembro de 2023, às 08:30 foi realizada Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, cujos presentes 

foram confirmados nominalmente, mediante chamada por ordem alfabética. 

 

Os membros do Conselho de Administração foram convocados com a antecedência para a realização desta Reunião 

Extraordinária, por meio de ato convocatório encaminhado a todos por e-mail, na data de 17 de novembro de 2023, sendo 

encaminhados a tempo os documentos referentes a pauta do dia para prévia análise.  

 

Na sequência, foi apresentada a ordem do dia: 

 

1. Aprovar Regimento do Processo Eleitoral 2024.  

 

Após a realização das formalidades iniciais, o 2º Vice-Presidente da CBDE Francisco Braz da Cruz Filho informou a todos 

que iria presidir a reunião do Conselho, e que o presidente Antônio Hora Filho e o 1º Vice-Presidente Robson Lopes Aguiar 

estavam participando online, mas se manifestariam em momentos oportunos. O 2º Vice-Presidente da CBDE Francisco 

Braz da Cruz Filho deu por iniciado os trabalhos do dia, convidando a secretária da reunião Anne Affiune para leitura do 

ato convocatório e pauta. Em seguida, iniciando a pauta do dia “Aprovar Regimento do Processo Eleitoral 2024”, convidou 

o Sr. Irã Cândido Teles da Silva, Presidente da Comissão Eleitoral, para a apresentação do referido documento. Irã 

informou a todos que o Regimento Eleitoral foi fruto do trabalho dos membros da Comissão Eleitoral, nomeada por esse 

Conselho, conforme Portaria n. 06, de 14 de junho de 2023. E foi tomado como base o trabalho realizado no pleito eleitoral 

de 2020, sendo melhorado o processo eleitoral e o texto do Regimento, para que ficasse mais claro e de melhor 

entendimento por todos os públicos. Irã Cândido procedeu a leitura dos pontos principais do Regimento Eleitoral, 

confirmando que todos receberam os documentos com antecedência para prévia análise. Encerrada a leitura, o Presidente 

da Comissão Eleitoral apresentou o Cronograma Eleitoral, parte integrante do Regimento Eleitoral, para o qual fez a leitura 
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na íntegra do documento. Encerrada a explanação, o 2º Vice-Presidente da CBDE Francisco Braz da Cruz Filho agradeceu 

e passou a palavra aos Conselheiros. Após as considerações e esclarecimento, não havendo mais colocações por parte do 

Conselho, o 2º Vice-Presidente da CBDE, Francisco Braz da Cruz Filho, passou a votação por chamada nominal e ordem 

alfabética do item em pauta, sendo o Regimento do Processo Eleitoral 2024 aprovado por unanimidade.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Após a discussão do tema apresentado acima, a reunião foi encerrada, sendo sua ata aprovada por todos os membros 

votantes presentes, com o uso de assinatura eletrônica, estando a referida ata na integra disponível nos arquivos da CBDE. 
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